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ESTA.DO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRA TO Nº 184/2 1 

Contrato/Aditivo nº 198/2023 
Processo Administrativo nº.29. 798/23, anexo ao de nº 25.422/202 1 - Pregão Eletrôn ico nº 131/202 1 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: ULRIK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE 
MANUTENÇÃO CIVIL 
AD ITAMENTO: prazo 

Pelo presente instrumento pa1ticular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa j urí dica de direito público interno , com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 46.634.1O1/000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.3 69 de 02 de setembro de 2021 , representado pela Secretária Mun icipal de Ed ucação, CLAUDIA MARIA 
GABRIEL, bras ile ira, residente e domicili ado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 21. 140.536 e 
inscrita no CPF sob nº . 123.524.448-29, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa: ULR IK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
2 1.4 79.037/0001-14, sed iada na cidade de São Bernardo do Campo, na Av. Marques de Barbacena, nº 45 , no Bairro 
Jardim Sil vina neste ato por seu representante legal aba ixo ass inado, doravante denominada si mplesmente 
CONTRATADA com base no processo admini strati vo e pregão identificado ac ima, têm entre si, como justo e avençado , 
o presente instrumento, a reger-se pe las cláusul as e condi ções que se seguem, bem como pel a Lei 8.666/93, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 16 de agosto de 2021 , nos autos do processo administrati vo acima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 16/08/2023 
a 15/08/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o contrato de acordo com a variação do INPC/IBGE conforme prev isto no 
contrato, dessa fo rma o va lor mensa l contratado passa ser de R$ 101 .026,54 (cento e um mil vinte seis reais e cinquenta 
e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA, deverá prestar a garantia contratual para o período protTogado , no valor 
de R$ 60.615,92 (sessen ta mil seiscentos e quinze reais e noventa e dois centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principa l, ora aditado . 

E, por estarem ass im, justos e contratados , ass inam o presente instrumento particu lar, em 03 (três) vias de igual teor e 
fo rma, que vai ass inado por duas testem unhas, para os dev idos efeitos lega is. 

Botucatu, 2 5 J!Jt 2023 
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